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CoNTRATO No. 044/2026.
REF. CREDENCIAMENTO N' OO7/2025

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO
SOARES/BA E A SENHORA ISLA CAROLAINE BATISTA SANTOS.

Por este lnstrumento, de um lado o MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES/BA, ESTADO DA
BAHIA, inscrito no CNPJ no 13.922.55410001-98, com sede na Av. José Sampaio, no 08,
Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeilo Municipal, Sr. LUCAS TADEU
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

827.249.625-91 e portador do RG. n' 99735741O/SSP-BA, residente e domiciliado na

Travessa Or. Otto Alencar, No 76, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado a Senhora ISLA CAROLAINE BATISTA SANTOS'
inscrito no CPF sob o no 059.27í.005-03 e RG n' 64.415.4'l í - l SSPTSP' Íesidcntê e
domiciliada á Avenida José Rodrigues, s/n, Alto do Licuri, Souto Soares/BA, CEP:
46.990{00. doÍavante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei Federal
No. 14.133/2021 e demais noÍmas complementarês pertinentes, bem como as disposiçóes
deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiçóes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constilui Obieto do oresente Contrato CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
FisrcAs E/ou JURiólcAS PARA PRESTAçÃo oE sERvlços DE
HOSPEDAGEM E DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS OE FORNECIiIENTO DE
ALIMENTAçÃO (REFEIçÓES PREPARADAS, BOLOS, SALGADOS, ETC),
PARA ATENDER AS NECESS]DAOES DA PREFEITURA MUNICIPAL OE
SOUTO SOARES ESTAOO DA BAHIA, conforme Edital de Credenciamento No.

OO7l2O25 e Termo de Referência, que integram este Contrato, independente de
transcríçáo.

CLÁUSULA SEGUNOA . DA VIGÊNCIA
2.1. O presentê instrumento vigorará até 30 de Junho de 2026, podendo ser prorrogado
confoÍme os Arts. 105 e 107, da Lei N" 14.133/21.
2.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato podeÍá ser prorrogado na foÍma
da lei.

CLÁUSLUA TERCEIRA . OA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
3.1 Os serviços contratados serão executados de forma lndireta por preço unitário.
2.2. Os serviços serão executados no Município de Souto SoaÍes/BA, na zona Urbana e Rural,

bem como em cidades circunvizinhas, de acordo com as necessidades da Administração, e as
especificaçóes do edital de Credenciamento no 007/2025.
2.3. Os serviços deverâo ser prestados 24 horas por dia, inclusive feriados
2.4. Náo existe obrigatoriedade para as quantidades de serviços, de modo que as Ordens de

Serviço seráo enviadas às CREDENCIADAS de acordo com a necessidade da administraçáo
2.5. Os futuros CREDENCIADOS deverão executar os serviços com qualidadê

CúUSULA OUARTA - DO VALOR
4.1.4 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de
Administrativo N' 067/2025 - Edital N' O0712025, com o valor global de R$ 6.783,00 (seis

mil, setecentos e oitenta e três reâis), paÍa os ltens conforme tabela abaixo:

ITEM --' ioEscRrçÃo - UND QNT. ] '--vaÉúlirÁruó- VALOR TOÍAI.',

1

SALGADINHOS FRITOS MI5ÍOS (COXINHA,

CANUDINHO, PASTEL, RISOLES, BOLINHO DE

QUEUO E OUTROS, PESANOO 10 CENTO RS 7s,oo Rs 750,00
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4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser reajustado através

do IPCA.
4.3. Náo havendo a utilização da quantidade total de horas/seÍviços contratados o Município
fica desobrigado do pagamento das quantidades náo utilizadas
4.4. O presánte contrato não obÍiga o CONTRATANTE A utilização de quaisqueÍ seÍviços
mínimos mênsais, os quais serão pÍestados somênte quando necessários e solicitados,
ficando o CONTRATANTE, responsável pelo pagamento mensal apenas dos serviços
mensais prestados.

CúSULA QUINTA -DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e
procediméntos adotados pela administraçào, bem como as disposiçÕes dos Arts. 14'l a 146 da

Lei Fêderal N' 14.133/2'1; da seguinte maneiÍa: Para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento.
5.2. Os pagamentos serão realzados até o dia '10 (dez) do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a paÍtir da emissâo da nota Íiscal, através de transferência bancária em conta
correntê de titularidade do fornecedoÍ.
5.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendentê dê liquidaÉo de

APROXIMADAMENTÉ 120 GRAMAS), PÂRÀ

EVÉNÍOS,

2

MINI EMPADINHAS COM RECHEIO DE FRANGO/

DOCE DESFIADO, PESO MÍNIMO DE 25 6

50 UNO Rs 2,00 Rs 100,00

3

ESÍIRRÀ DE CÁRNE E\OU FRANGO - SÂLGADO

ASSADO ESFIRRA DE C-ARNE MOÍDA DEVEúO
TER UM PAOúO MÉDIO DE TAMANHO OE

15CM, APRESENTAR TEXTURÂ MACIA. OS

sALGADos ÂssADos NÃo DEVEM APRESENTAR

MASSA SECA OU TORRADA, COM RECHEIO DE

CJRNE DE GADO, /IRANGO. A MATÉRIA PRIMA

PARA A CONTECçÃO DO5 SALGÂDOS DEVERA

5ER DE BOA QUALIDADE 10 CENTO R5 8s,00 Rs 850,00

4
TORÍÀ SALGADA COM RÉCHEIO DE FRANGO 1(6
(MÉDrA DE sO A 70 PEDAçOS) 20 UND Rs 70,00 Rs 1.400,00

5

BOLOS DE DIVERSOS SABORES (FORMIGUEIRO,

MESCLADO, CHOCOLATE, AIMPIM, OVOS,

MILHO FUBÁ, ETC) NÃO PODE APRESENTAR

ABATUMADO OU QUEIMADO, APRESENTAR

TEXÍURA MACIA, CONTECCIONADO COM

MATÉRIA PRIMA DE BOA QUALIOÂDE, 1 KG

(rúÉorA DE 25 A 30 PEoAços).
10 UND Rs 3s,00 Rs 3s0,00

L7

Fornecimento de refeição ALMOçO OU JANTA

"self-service" com cardápoi mínimo contendo:
Arroz (branco), Greõs (Feijão de cãldo e íeijão

em farofa, devendo conter no mínimo uma

dessâs opçôes), Carnes: a) Brancas (Avel ou
pêixes preparados de modo grelhado ou

ensopôdo), b)Vermelhas (Carne cozidâ , carne

frita e/ou carne âssada). Deve conter no mínrmo

um de càda tipo de carne. Sâladas diversas;

Massa (Espaguete, mâcârrão ao molho),

acompanhando um suco de 300 ml, no

município de souto Soares/84. 10 UND R5 23,33 Rs 3.333,000
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qualquer obrigação flnanceira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao plêito do reajustamento de preços ou correçáo
monetária.

CúUSULA SEXTA-OA OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 . Os recursos necessários às despesas do Contrato oneÍaÍáo a(s) sêguinte(s)
Dotação(ões) orçamentária(s):

Unidade Orçamentária: 02.01 .01- GABINETE DO PREFEITO
Proj. Atividadê: 2OO3 - Manutençáo e Desenvolvimento das Ações do Gabinete de Prefeito

UNíoADE oRÇAMENTÁRIA'. 02.02-01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE GESTÃO E

rNovAÇÃo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutençáo e desenvolvimento das açóes da secretaria de
gestáo e inovaçáo.
Unidade Orçamentária: 02.09.0í - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE
Proj. Atividade: 2154 - Desenvolvimento e Manutenção das Ações da Sec. Municipal de

Transporte
Unidade OrçamentáÍia: 02.05.0? - F UNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Proj. Atividade: 2158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do F-undo Municipal de SaÚde

uniâade o rçamen láia: 02.04.oi -FUNDo MUNIcIPAL DE EDUCAÇÂO
Proj. Atividade: 2062 - Manutençáo das Açóes do Fundo Municipal de-Educaçáo

Uniâade Orçamentáriâ: 02.06.O'l - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Proj. Atividade: 2087 - Manutençáo das Ações da Secretaria Municipal dê Açáo Social

PRÔJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Açóes de Proteçáo Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do Programa Primeira lnÍância.

Classificação Econômica: 3390.39 - OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
ClassiÍicaÉo Econômica: 3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: '1500, 1550, 1540, 1600, 1660, 1661

CúUSULA VII . DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
7.I . OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1.1 Apresentar Autorizaçáo de Fornecimenlo ou Nota dê Empenho, especificando as
quantidades de cada procedimento que deverá ser realizado;

7 .1.2 Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades
veriÍicadas no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido;

7 .1 .3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes do credenciado;
7.1.4 Efetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota

Ílscal/fatura no setor competente;
7.1.5 Recusar os serviços que estivêrem fora das especificaçõês constantes deste

credenciamento.

7.2. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
a) Prestar os sêrviços denÍo das exigências mínimas impostas pela Prefeitura Municipal e

Sêcretarias e sêgundo as êspecificaçóes e determinaçÕes técnicas aplicáveis, respondendo por

sua qualidade;
b) Náo transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto,
quando previamente autorizado pêla CONTRATANTE;
c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos ê as despêsas deconentes da prestação dos

serviços necessários à boa e peíeita execuçáo do objeto deste Contrato;
d) SubmetêÊse às regras de funcionamento da CONTRATANTE;
e) Rêspeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislaçáo trabalhistâ, fiscal e
previdenciária, bem como as normas de higiene e sêgurança, por cujos encargos rêsponderá
unilateÍalmente:
f) cientiÍicar ao CoNTRATANTE a ocorrência de qualquer fato quê interfira na execuçáo normal

do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correçáo;

à É
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g) Arcar com o pagamento de todas as obrigaçóes Ílscais, tributárias, previdenciárias, sociais e
trabalhistas oriundas da êxecuçáo dos serviços objeto do presentê contrato, comprovando
mensalmente ao CONTRATANTE, o Íespectivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informações ou documentos
fornecidos pela licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer
as sançóes abaixo, a critério da Administração, isolada ou cumulalivamentê:
a) lmpedimento efetuar o Contrato, se concluída a fase licitatória;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a
Administração Pública por pÍazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaçáo, que será concedida sempre que o Íornecedor ressarci[ a
Administração pelos prejuízos resultantês ou depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no subitem anterior, e) O descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pelo fornecedor, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou
entidade usuário, resguardados os Procedimentos legais pertinentes, poderá
acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançóes:
0 Advertência;
g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valoÍ total do Contrato, após decorridos cinco dias, a
contar da data do inadimplemento,
h) Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de
inexêcuçáo total.
i) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à AdministraÉo
Pública, por prazo de até 5 (cinco) anos;
j) DeclaraÉo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica enquanto
perdurem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação, que

será concedida sempre que o Íomecedor ressarcir a Administraçâo pelos prejuÍzos resultantes

ou depois de decorrido o prazo da sanção aPlicada com base no subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa. 8.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Edital náo exclui a
possibilidade de aplicaçáo de outras, previstas na Lei Federal N" 14 133/21, inclusive
responsabilizaçáo do fomecedor por eventuais Perdas e danos causados à AdministraÉo.

CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
9.1. Tendo em vista a necessidade do Município, os preços destê Contrato, são fixos
e irreajustáveis no prâzo de um ano.
9.2. Dentro do pÍazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do
contratado, os pieços PODERÃo SOFRER REAJUSTE APÓS o INTERREGNO
DE UM ANO, na mesmâ proporçáo da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigaçóês iniciadas e concluídas aPÓs a ocorrência da anualidade.
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será
contado a partir dos eíeitos financeiros do último reaiuste.
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagaÍá ao Contratado â importância calculada pela Última variação conhecida,
iiqúiaando a diÍerença correspondente tão logo seia divulgado o índice definitivo.
Fica o Contrâtado obrigado a apresentar memória de cálculo referênte ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrêr.
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoria mente, o
deÍinitivo.9.6. Caso o índice estabelecido Para reajuste venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser detêrminado pela legislaçáo então em vigor.
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9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remânescente, por meio
dê termo aditivo.
9.8. O rêgfstro da variação do valor contratual para lazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinancêiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçâo
comprobatória do fato impÍevisÍvel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiçÕês dos Aí.s. 124 a 136, da Lei Fêderal N' 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA SUBCONTRATAçÃO, CESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
10.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou tÍansfêrir o Objeto do Contrâto, no todo
ou em paÍte, terceiros. sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RECISÃO
11.1 Ocorrendo motivo que justiÍique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do
CREDENCIANTE, o pÍesente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo

CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensáo dos

serviços.
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando,
para tanto, notiÍicar previamente a AdministraÇáo, com antecedência de 15 (quinze) dias

Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deverá o contratado mantêr a
prestação do serviço pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administraçáo
convoca-lá novo credenciado.

cLÁUSULA DECIMA SEGUNDA-DA FISCALIZAçÃO
12.1 . A prestaÉo de serviÇos deste contrato será gerenciada e Ílscalizada pelos servidores(s)

designado(s) conforme Decreto n" 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.

8.2. Fica reservado à ÍiscalizaÉo o direito e a autoridade para resolve[ todo e qualquer caso

Singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que sê relacione com objeto

liciúdo, desde que náo acarrete Ônus para o Município ou modiflcação na contrataçáo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIR - DO FORO
í3.1. Fica eleito o Foro da comarca de souto soares/BA, para dirimir questões resultantes
ou relativas à aplicaçáo deste contrato ou execuçáo do ajuste, não resolvidas na esíera

adminislrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de

igual forma e teor, na presença das testemunhas.

Souto Soarês/BA, 02 de Março de 2026.

CONTRATANTE

LUCAS TAOEU OE

OLIVEIRA:82724962591

LUCÂS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CONTRATADA: Dô.umn to àssinàdo óisrÉrmnt.
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ISLA CAROLAINE BATISTA SANTOS
CPF sob o n" 059.271.005-03

TESTE?úU NHAS:

Ll
N MECO
74 )q

M PLET'i ttç"r* ECOM LETO
CPF: I cPF'06q 

6ú çt5 
"'.r



segunda-feir4 23 de março de 2026 Ano Xl - Edição n'01735 ] Caderno I Dí&; ôi;iôú;'MúnicÍplo ffi
Prefeitura,,Munici al de Souto Soares

Contrato:

ETítrDlMMfiB
$ltErEmrrúullíl[Al DE souro soaREs

turp{!áhb@-#UÚEí@
eNlrÉáÊ|É§ddnru*g ft ffi à:(0ãieÉ)ffi //2ÉS

EXTRÂTO DE CONTRATO
PRf,FEITURA MTJNICIPÂL DE SOUTO SOARXS

CNPJ.MF: 13.922.554/0001-9t

Contrrto dê Prestação de S€rviços No 044/2026PS-PMSS Licitação/CÍedenciamento n'
007/2025 -PÍocesso Administrâtivo n' 067/2025.
Contrrtânte: Prefeihrm Municipal de Souto Soares- Bahia.

objeto: cREDENCrarrrBXrO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU .lUníOrCaS
PARA PRESTAÇÁo DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E PRESTÀÇÃO
DE sERvrÇos DE FoRNECTMENTo DE ÂLIMENTAÇÃo (REFETÇóES
PR.EPARÁDAS, BOLOS, SALGADOS, ETC), PARÂ ÀTENDER ÂS
NECESSIDADES DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SOUTO SOÁRES
ESTADO DA BAIIIÁ.
Contretâdo: ISLA CÀROLAINE BATISTÁ SANTOS, inscrito no CPF sob o n'
059.27f.005{3 e RG n'64.415,411-1SSP/§P, residente e domiciliada á Avenidâ José
Rodrigucs, s/n, Alto do Licuri, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000.
vâlor globâl: RS 6.783,00 (seis mil, setecentos e oitenta e três reais).
Embâsamento Legal: Aí. 79 da Lein." 14.133 de 2021.

Unidade Orçament'ária: 02.01.0I- GABINETE DO PREFEITO
Proj. A(ividade: 2001 - Manulençào e Desenvolvimento das Àções do Gabinete de Prefeito
UN.TPENT ONÇNVENTÀRIAJ O2.O2,OI SECRETARTA MTJNICIPÀL DE CESTÀO E

rNovAÇÀo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 Manutençâo e desenvolvimento das ações da secr€taria de
gestào e inovação.
Uddade Orçamentária: 02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAI DE TRÁNSPORTE
Proj. Atividade: 2154 Desenvolvimento e Manutençào dâs Ações da Sec. Municipal de

Transpoíe
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FLNDO MT NICIPAL DE SÀUDE
PÍoj. Âtrvidade: 2l5E - Mânutenção e Desenvolvimento dÀs Ações do Fundo Municrpal de Saúde

Unidadc Oíçamcnlária: 02.04.02 FLINDO MLJNICIPAL DE EDUCAÇÀO
PÍoj. Atividâde: 2062 -MaDutenção dâs Ações do Fundo Múicipal de Educaçào

Unidade OÍçâmenLária: 02.06.01 - SECRETARIA ML,,NICIPAL DE AÇÀO SOCLÀl-

Proj. Atividade: 2087 -MaDulenção das Àções da Secretâriâ Muíicipal de Âçào Sociâl
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Açôes de Proteção Social-

PROJETO/ ATIVIDADE: 2095i Manutençào do ProgrÀma Primeira lnÍãncia.
Classificação Econômica: 3J90.36 - Ouüos Serviços de TeÍceiros - Pessoa Fisica.

Fonte: 1500. 1550. 1540. 1600, 1660, 1661

Periodo de vigêncis: 02/0312026 a 30/0612026.
Lucas Tadeu de Oliveira
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